
ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 TeleÍax: (0xx75) 33392150 l2l2E

CONTRATO N.' 02212026FOR.FME
CONTR,ATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURÂ
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLÁR

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Esrado da Búia, inscrita no CNPJ - cadastro Nacional de Pessoas

Juridicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizzda à Avenida José P. Sampaio, n'0E, Centro, representada neste ato

pelo Secretaria o Sr. EMERSON RODIGUES, portadol do RG n.' 1409932907/SSP-BA, e CPF n." 992.625.095-53,

residente e domiciliado na Rua Idalina Pinro, N'448, Centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRÂTANTE,

e por outro lado a Sr. REGINALDO JOSE LOPES, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF 16E.226.415-'72

e ponador da RC 1960871 SSP/BA, CAF - 840f2024.01.001091900 CAF, residente e domiciliado no povoado de

santa Rira, gEEl, Sitio cutia, lmquara,tsA, cEP - 46.980-000, doravante denominado (a) CoNTRATADO (A),

fundamentados nas disposições Lei n' ll .94'712009, e lendo em vista o que consta na ChaÍnada Pública n' 001/2026,

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMElRA:
Aquisição de produtos alimentícios para disponibilização da Merenda EscolaÍ, afiavés de Chamada Pública da

Agricultura e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar/PNAE, da Escola e Creche Municipais, atendendo as necessidades do ano letivo de 2026, sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação do Munícipio de Souto Soares/BA.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito no Projeto de Venda de GêneÍos Alimenticios da Agricultura Familiar parte integrante deste

Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste

ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF por ano civil, referente à

sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICL/'LADORAS deverão informar ao Ministerio

do Desenvolvimento Agrfuio - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projero de Venda de

Gêneros Alimenticios, consoante ao hojeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada

pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fomecimento até o término da quantidade

adquirida ou até 25 de fevereiro de 2027.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n."

00t/2026.
b. O recebimento das mercadorias dâr-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de

Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.935,00 (trinta e nove mil,
novecentos e trinta e cinco reais), conforme Projeto de venda apresentado pelo agricultor que segue abaixo:

VALOR TOTAL
RS

UND QUANT PREÇOruNDITEM PRODUTOFORNECEDOR

KG 3.500 R$ 6,65I BANANA DA PRATA

2

REGINALDO JOSE LOPES
DAP n'
sDw0 l 6t226415720404220346

23.2'7 5 00
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MAMÃO KG 2.E00
3 R$s

RS

95 16.660 00

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, Íecursos humanos e materiais, assim

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, üabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações deco[entes do presente contrato'

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçÕes olçamentárias:

unidaàe orçamentária: or.04.02 - FtINDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo
Proj.Atiyidade: 206l - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar

Elemento Despesa: 3390.30,00 - Material de Consumo.

Fonte:1552-TiansferênciasdeRecursosdoFNDEReferenteaoProgÍamaNacionaldeAlimentaçãoEscolar(PNAE)
Fonte:1500
Fonte: 1550

CLÂUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a taÍnitação do

processo para instmçâo'e liquidação, efehrará o seu pagamento no valoÍ corresPondente às entegas do mês anterior'

Não será;fetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação

financeLa em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
o CoNTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CoNTRATADO

FORNACEDOR, deverâ pagar mulia de 27o, maisjuros de 0,17o ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados

os casos quando não efetúaàos os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil'

R$
39.93 5 00

CLAUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § l', do aÍ. 20 da Lei n" 11.94'l /2009 e

demais legislações relacionadas.

CLÁUSULÂ DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,

ou congênere, dos pÍodutos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromere em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos

de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

Çomprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusivã responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao

CONTRÂTANTE áu a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contato, não excluindo ou

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderào:
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a, modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os

direitos do CONTRATADOI
b. rescindir unilateralmente o confiato, nos casos de in fração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou paÍcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o conEato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o

equiiíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas

já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eYentualmente devidos

pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLAUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade Executor4 do

Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE'

CLÁUSULÁ DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n." 001/2026, pela Resolução CD/FNDE n". 38/2009 e pela

t-ii n" tt.g+l tZOOg e o dispositivo que a Íegulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o

contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este ConÍato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as paÍes, resguardadas as suas

condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contlato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente tefií

validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, ransmitido pelas partes'

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalizzção pÍeliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte,

poderá ser resci-ndido, de pleno direito, independentemente de noti{icação ou interpelação judicial ou extrajudicial,

nos seguintes casos:

a. por acordo entre as Partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c, quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULÀ VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 25 de fevereiro de

202'1.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
O fomecimento deste contrato será fiscalizado pela sewidora Maria AngelicaNeYes dos Santos, matrícula de n" 4136,

nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste Município para exercer a função de acordo

com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 57, de 06 de Janeiro de 2025, publicado em l3 de Janeiro de 2025

no Diríriã Oficial do Município. A gestão do conhato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva,

portador da Matrícula de n.' 4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Éxecutivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.' 57, publicado em l3 de Janeiro de 2025 no Diário Oficial

do Município.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO;
É competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimt qualquer controversia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.
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Souto Soares, 25 de fevereiro de 2026

.r.

DNGUES
DE EDUCAÇÃO

RE JOSE OPE,
1226.115-72

SECRE
CONT, TANTE TADO

RG: í'.rY.lCí.:í .r

TESTEMUNHAS:

RG: vJ-Õ
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EsÍADO DA BAHIA

FUNDo MUNtcrpal DE EDucaçÃo oE souro soaREs
Av. José Sâmpâio, ne 08, Centro, Souto Soôrês - Bãhiã, CEP ô6.99(H)00

cNPJ 30.607,381/0001-32 -TeleÍax: {07s) 3339'2150 lzLza

EXTR,{TO DE CHANTAN,q, PÚSLTC,A

Chamadâ Públicx tr" 001/2026 - Processo '4.dmini§tÍativo n' 038/2026

Contratante: Fundo l!{unicipal r.le Educação de Souto Soàres Eslado da Bohia.

Objeto: Aquisição de produtos ali eDticios pâra dispoflibiliação da N'Íerenda Escolâr, âtm\'és de Chanrada
pírblica da Agncultura e do Empreendcdor Fomiliar Rural, para o atendinrento âo Programà Nacional de

Àlimenraçào EscolaÍ,?NAE. da Escola e Creche Münicipais. atendendo as necessidades do zno letivo de 2026.

sob u Íesponsabilidâde da Secrelariâ Mulúcipal dc Educâção do Municipio de Soutô SoarestsÀ'

Proponeirte llorrologàdoi R-EGh-ALDo JOSE LoPES, inscrito no Cadasrro de Pessoas Fisicâ§

CPF 168 226.415-72 e portador do RC 1960871 SSP,tsA, CAF n' BÀ012024.01.001091900. resjdente c

rlomiciliado no povoado dc Sârta futâ, 9881. Sitio Cutia. lraquârà'BA, CEP - 46.980-000

Valor Homologàdo: RS 19.935.00 (trintâ c nove mil, novccentos e trintâ c ciuco reâis).

EmbasâmeÍto Legal: Fundamenrados nas disposiçôes Lei no ll-947/2009.
Homologsção/Râtificâção: 25./02./2026

EXTR.ATO DE CO.\-TR^TO
FUNDO NIUNICIPAL DE EDUCÁÇÁO DD SOUTO SOARES

Cr'r- P J À{F : 30 607.3 8 I /0001-32

CoÍtrato N' 022l2026FOR-FIIE - Chamâda Públicâ n" 001/2026

Contrâtant€: Fundo Municipal rle Educaçiio de Souto Soares- Bahia.

objeto: Aquislção de produtos alimenticios para disponibilização da trlerenda Escolâ., âtravés de châmada
pirblica da AgÍicuttura e rJo Empreendedor Familiar Rural, para o atendimenlo ao Plogramâ NacioDal de

Alimenraçào Éscolar,,pNAE, dâ Escola e Creche Municipais. alendendo as necessidâdes do ano letivo de 2026.

sob À rcsponsabilidâde da Secretâria tr'luniclpal de Educaçào do IvÍunicipio de Soulo Soares''BA.

Contret;do: REGINALDO JOSE LOPES, inscÍiÍo no Cadrstlo de Pessoas fisicas - CPF 168 226'415-

7l c portâdor do RG 1960871 SSP,ts-A.. CAF n'8-4.01202'1.01.001091900, residcnte e domiciliado no

povoâdo de Santâ Rita, 98 8l . Sitio Cutia. IÍrquara/BA. CEP '16 980-000.

\'âlor Global: R$.lq.qJ5.t0 (lÍtnld c not( mil, no\eccnlos c trinta e uirrco rcais).

Eúbàsrmenao L€gâl: Funtlanentados nas disposições Lei n" I | .911i2009

f;nidâdc orçâmcítáriâ: 02.0-1.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
Pro!.Atiridade: 2061 - Ivlân tençâo das Açôes do Programa Nacional de Allmentaçào Escolar.

Elemento Dêspêsâ: 3390.30.00 l'laterial de Consumo.

Fonrel I552-T. de Recursos do FNDE Referente ao P. Nacional de Alimentração Escolar (PNAE).

Fontc: 1500
Font€: 1550

Prâzo de Yigência: 25 i02r)026 a25t()2120)7

1

Ests documênto ioi asshado d
83984E74009E45C

igilElmente po. SERASA ExP€rian
7AB96FFFBB9F39B2B

:l n :l OâTêS"....

el.,e""- 4" 
:.., ,....

' -1iÂvonida José. Soúô


